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PODER E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.o 14.6S7, DE 11 D E JANEIRO D E 1980 

Fixa normas para a' execução orçamentária do exercício de 19S0 
JOSÉ M A R I A M A R I N , V I C E - G O V E R N A D O R , E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas 
atribuições legais e, 

Considerando a necessidade de observar n a execução orçamentária o 
p r inc ip i o de equilíbrio entre as receitas e despesas, ajustando-se a realização 
destas ao comportamento efetivo - daquelas; 

Cons iderando a necessidade de aumentar a produt iv idade dos gastos 
públicos através de: 

a) redução dos custos dos serviços; 
b) obediência a rigorosos critérios de pr ior idade n a execução do 

Orçamento Programa, 

Decre ta ; 

CAP ÍTULO I 

Da Sistemática Orçamentária 

Ar t i go 1.° — O Orçamento P rog rama A n u a l do Estado de São Paulo , 
aprovado pe la L e i n.° 2.227, c.e 18 de dezembro de 1979, será executado de aco ido 
com as normas deste Deere Lo, através dos seguintes ins t rumentos : 

I — Tabe las Exp l i ca t i vas ; 
I I — Programação Orçamentária da Despesa do Es tado ; 
I I I — Tabelas de Distribuição; 
I V — Notas de Empenho ; 
V — Notas de Reserva. 

CAP ÍTULO II 
Das Tabelas Explicativas 

Ar t i go 2.° — Os pedidos de alteração de Tabelas Exp l i ca t i vas deverão 
ser submetidos à Secretar ia de Economia e P lane jamento e, observado o disposto 
no art igo 25, serão examinados à luz das just i f icat ivas apresentadas, desde que 
acompanhados de parecer conclusivo dos órgãos do S is tema de Administração 
F i n a n c e i r a e Orçamentária e do G r u p o de P lane jamento Setor ia l . 

Parágrafo Ünico — N o que se refere à receita, os pedidos de alteração 
deverão ser encaminhados previamente à Secre tar ia da Fazenda . 

C A P I T U L O i n 
Da Programação Orçamentária da Despesa do Estado 

Ar t i go Z.° — A Programação Orçamentária da Despesa do Estado é a 
constante do Anexo I do presente decreto. 

Parágrafo Ünico — O Anexo I -A, cont ido no Anexo I, devera ser 
estr i tamente observado quando da transferência de recursos aos órgãos espec i 
f icados. 

Artig< 4.° — Os recursos consignados nos elementos 3111 — Pessra l 
C i v i i , 3112 — Fessoal M i l i t a r , 3113 — Obrigações Patrona is , 3251 — Inativos, 3252 
- Pensionistas. 3253 — Salário Família, 3256 — Benefícios da Previdência Soc ia l , 
deverão obedecer no âmbito da Administração Cent ra l i zada e Descentra l i zada , 
exc-to Fundações a distribuição de 30%, 35% e 35% respect ivamente, n a l . a , 
2 . a e 3.a quotas t r imest ra is . A s Fundações obedecerão a distribuição de 25% 
em cada quota t r imest ra l . 

Parágrafo único — Os recursos v inculados, e os consignados no 
e lemeiuc 3280 — Contribuições para Formação do Patrimônio do Servidor Pú-
b i i c o - F A S E P deverão obedecer a distribuição de 25% em cada quota t r imest ra l . 

Ar t i go 5.° — É vedada a inclusão n a Quota de Regularização das 
dotações referentes às despesas com pessoal e reflexos, amortização e encargos 
da d ívda pública serviços de ut i l idade pública, combustíveis e lubr i f i cantes , 
medicamentos, gêneros alimentícios, contrates de fornecimento de alimentação, 
convênios com entidades hospitalares, educacionais e de assistência socia l e 
despesas custeada;- com recursos v inculados . 

Art igo 6.° — Obedecido o montante das quotas t r imestra is de cada 
Órgão bem como o tota l anua l de cada Un idade Orçamentária, poderão os 
Secretários oa Dir igentes de Órgãos, através de resolução publ icada no Diário 
O f i c i a do Estado, conforme modelo I, autor i zar remanej amento de valor de quota 
t r imes t ra l de uma Unidade Orçamentária para outra , observado o disposto no 
art igo 4.o 

§ 1.* — O pr imei ro remanejamento de valores de quotas t r imestra is , 
envolvendo U r loades de Despesa de u m a ou mais Unidades Orçamentárias, de 
urr mesmo Órgão só será efetuado após concluída a Reprogramação Orçamentá
r i a da Execução, de que t r a t a o Capítulo V I I I deste decreto, destinando.-se, 
portanto, a compat ib i l i zar a execução de cada Un idade aos termos d a nova 
programaçãc. 

§ 2 • — As alterações de que t ra ta este art igo vigorarão a pa r t i r 
de sua publicação. 

Ar t i go 7.° — O saldo da quota vencida se acrescerá ao valor da 
quota seguinte. 

Ar t .gc 8." — Poderão ser autorizadas despesas onerando quotas t r i 
mestrais vincendas, desde que para pagamentos futuros, nos seguintes casos: 

I — os decorrentes de compras para entrega total ou parce lada : 
II — cs decorrentes de contratos, convênios ou ajustes celebrados 

pelo E s t a r o ; 
I I I — os decorrentes do regime de ad iantamento conforme Capítulo 

I I I da Le i 10 320-68 e artigos 68 e 69 da L e i Federa l n .o 4.320-64. 
Art igo 9." — Os pedidos de antecipação de quotas, acompanhados 

de demonstrativos que evidenciem a impossibi l idade de remanejamento previsto 
pelo artige 6 o. serão encaminhados à Secretar ia d a Fazenda , a qual , observado 
o disposto nc art igo 25, à v ista das just i f i cat ivas apresentadas e d a d isponib i l idade 
do Tesoure do Estado, poderá, excepcionalmente, autor izar o pretendido, através 
da Coordenação de Administração F i n a n c e i r a . 
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Art ige 10 — Os pedidos de liberação, to ta l ou parc ia l , de recursos 
Incluídos n a Quota de Regularização serão encaminhados à Secretar ia de Eco -
íK .m i a e P lane jamento , instruídos com jus t i f i ca t i va deta lhada d a necessidade 
dos recursos pleiteados e demonstração pormenor izada das repercussões negativas 
em caso de não atendimento da pretensão, acompanhado de parecer conclusivo 
do G r u p o de P lane jamento Setor ia l , onde se recenheça, expressamente, a í n e X i S -
tênoa de qualquer ou t ra insuficiência orçamentária de maior pr ior idade do que 
aaueia objeto dc pedido. 

Parájrafo Ünico — A Secretar ia de Economia e P lane jamento , obser
vado o disposto ao artige 25. procederá a avaliação do mérito da necessidade dos 
r< • i r os pleiteados, ouv "ndose , posteriormente, a Secretar ia da Fazenda quanto 
aos aspectos de pr ior idaae e d isponibi l idade f inance i ra . 

CAP ÍTULO IV 

Das Tabelas de Distribuição 
Ar t i go 11 — A distribuição de recursos das Unidades Orçamentárias 

pa ra as Uniuades ae Despesa será efetuada mediante Tabe las de D i tribuição. c o n 
f i r m e A r e X i . I i , cu j a edição in i c i a l será elaborada por processamento eletrônico 
c- -n bace not dado., constante, das respectivas propostas orçamentárias e demais 
disposições pert inentes contidas neste decreto. 

§ 1> - Caberá' aos órgãos Contábeis competente; após registro, e n 
cam inha r aot órgaot S e o r i a i s e Subsetoríais do S is tema de Administração F i n a n 
ce i ra e Orçamentada unia v ia da c i tada Tabe la . 

§ 2." — A d ' s t r ibu ção de que t ra ta este art igo far-se-á: 
j. — por Un idade de Despeja, a nível de Categor ia Econômica d i s c r i -

T - r a d a por quotas, 
•i — ooi Função, P rog rama , Subprograma, Projeto e At iv idade, sendo 

Oi- dois últimos desaobrados até i tem. 
Art ige 12 — As alterações de Tabelas de Distribuição, observada a 

Programação, Orçamentária d a Despesa do Estado, após estudos dos órgãos do 
S s t e m a de Administração F inance i r a e Orçamentária, serão baixadas conforme 
A i ^ x o III. pelos secretários de Estado e Dir igentes de órgãos dos Pode 'es Leg is 
la t i vo e Judiciário ou Dir igentes de Unidades Orçamentárias, com poderei delega
dos para ta*, passando a vigorar após o registro n a unidade competente da C o n 
tador i a Ge ra l do Estado 

Parágrafo ü l i c c — As alterações deverão ser processadas dentro do 
rr e s a que se re fer irem e entregues até o 2.o d i a útil, após a data da emissão, à 
unidade competente da Contador ia Gera l do Estado, que encaminhará uma v i a 
reg istrada à Coordenador ia de Programação Orçamentária. 

Ar t ige 13 — A s alterações das T a b e l a i de Distribuição serão efetuadas 
n a torma do art igo anter ior , exceto quando envolverem redução de dotações des
t inadas ao atendimento de despesas com pessoal e reflexos, gêneros alimentícios, 
combustíveis e lub i i f i cantes medicamentos, serviços de ut i l idade pública, a m o r t i -
z ?ôes e encargos da dívida, estudos e projetos e início de obras, oportunidade e m 
qae deverá ser ouvida, pre l iminarmente , a Secretar ia de Economia e P lane jamento , 

. C A P I T U L O V 

Da Nota de Empenho e da Nota de Reserva 

Ar t i go '4 — Obedecidos os valores constantes das Tabelas de D i s t r i 
buição, devidamente registradas n a Un idade competente da Contador ia G e r a l do 
Estauo, poderão ser emit idas Notas de Empenho , ou Notas de Reserva, cabendo 
a ass inatura das mesmas à autor idade responsável, dentro da competência legal 
f ixada. 

NOVO CÓDIGO SANITÁRIO 
(DECRETO No 12 342, DE 27-9-78) 

A venda na Imprensa Oficial do Estado S/A o novo Código 
Sanitário, atualizado, contendo: 

• DECRETO 12.342, dispondo sobre normas de promoção, preservação 
e recuperação da saúde no campo de competência da Secretaria da 
Saúde 

• DECRETO 12.467, aprovando Norma Técnica Especial relativa à dis
pensa de aprovação prévia, dos Projetos que especifica 

• Decreto 12.479, aprovando Norma Técnica Especial relativa às con
dições de funcionamento dos estabelecimentos sob responsabilidade 
de médicos, farmacêuticos, químicos e outros titulares de profissões 
afins 

• DECRETO 12.486, aprovando Normas Técnicas Especiais relativas a 
alimentos e bebidas 

• DECRETO 12.660, aprovando Normas Técnicas Especiais relativas à 
proteção contra Radiação e Riscos Elétricos 

• DECRETO 12.984, aprovando Normas Técnicas Especiais relativas à 
preservação da saúde 

• DECRETO 13.069, aprovando Normas Técnicas Especiais relativas ao 
saneamento ambiental nos loteamentos urbanos 

• DECRETO 13.166, aprovando Norma Técnica Especial relativa a pis
cinas 

• DECRETO 13.196, alterando e acrescentando dispositivos no Regula
mento aprovado pelo Decreto 12.342 

PREÇO DO EXEMPLAR Cr$ 130,00 
Pelo correio (porte simples) Cr$ 140,00 
Pelo correio (porte registrado) Cr$ 160,00 

Para aquisição através do correio, enviar carta acompanhada de 
cheque visado, em nome da Imprensa Oficial do Estado S/A 

A IMESP não fornece pêlo reembolso postal 
IMESP - R. DA M O O C A , 1921 - F O N E : 291-3344 (ramal 246) 


